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PORTARIA Nº 031/2017 
 

 

 

 
CONCEDE LICENÇA 

PATERNIDADE  AO  SERVIDOR 

BRENO KINGESKI 

 

 

           MARTIM CALABRESI TRESSOLDI, 

Presidente da Câmara Municipal de Osório, usando das atribuições legais 

que lhe confere o Regimento Interno e de acordo com a Lei Municipal 

2351, Art 123 de 23 de maio de 1991, CONCEDE licença paternidade de 

20 dias a contar da data de nascimento do seu filho ao servidor BRENO 

KINGESKI. 

 

      

 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA, 18 março de 2017. 

 

 

 

 

 

    MARTIM CALABRESI TRESSOLDI 

 

                     Presidente  

 
 


